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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 366/2012-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei
n° 727/2012, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar até o
montante de R$ 5.000.000,00 em favor da unidade orçamentária: Tribunal de Justiça do Estado
de Rondônia - TJ".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2012.

Deputado HER
President

ELHO

RECEBIDO NA COTEl.
Em_J_§_/ 13- /MX
Horas 9; kO
Por T^CW>~^L^_^'
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1943 A / 1981
RONDÔNIA

Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 727/2012

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédi

to adicional suplementar até o montante
de R$ 5.000.000,00 em favor da unidade

orçamentária Tribunal de Justiça do Es
tado de Rondônia - TJ.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar pa
ra dar cobertura orçamentária no presente exercício até o montante de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado
de Rondônia - TJ.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no
montante especificado.

Art. 3o. EstaLei entra em vigor na data de suapublicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro 2012.

Deputado HERMÍ
Presidente -

LHO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 727/2012

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Códiso Especificação

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA - ALE

01.001.01.122.2013.1204 CONSTRUIR O PRÉDIO DA ASSEMBLÉIA LE
GISLATIVA

ANEXOU

Natureza da

Despesa

4490

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

REDUZ

Valor

5.000.000,00

5.000.000.00

5.000.000,00

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
SUPLEMENTA

Código Especificação

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RON
DÔNIA - TJ

03.001.02,122.1278.2310 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

Natureza da

Despesa

3190

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

RuaMajorAmarantes, 390 -Arigolândia - Porto Velho - RO
CEP: 76801-911 / Fone: (69) 3216-2800 / 3216-2824 / Site: www.ale.ro.gov.br

Valor

5.000.000,00

5.000.000.00

5.000.000,00



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 284 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$ 5.000.000,00
em favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJ".

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei visa a dar cobertura orçamentária às, da unidade
orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJ, até o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) alocados na natureza de despesa constante do Anexo II, que acompanha o Projeto de Lei
em pauta.

Cumpre-me informar que a justificativa fornecida pela referida unidade orçamentária encontra-se
exposta no Oficio n. 14/GP/SPMG/ALE-RO, de 05 de dezembro 2012, apensada ao presente Projeto de
Lei.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoanteaos mandamentos legais dispostos no
§ Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao orçamento
estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a aprovação do Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

i assembi eia itGiSLATiVA/RO
' ™T.OCOLür^GAB. PRESIDÊNCIA

CoO



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
ANEXO I

Código Especificação

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA-ALE
01.001.01.122.2013.1204 CONSTRUIR O PRÉDIO DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO II

Código Especificação

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RONDÔNIA-TJ

03.001.02.122.1278.2310 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

Natureza da

Despesa

4490

Natureza da

Despesa

3190

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

REDUZ

Valor

5.000.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

SUPLEMENTA

Valor

5.000.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar até o montante de R$ 5.000.000,00 em
favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do
Estado de Rondônia - TJ.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para dar cobertura
orçamentária às, no presente exercício até o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em
favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJ.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

Oficio n°. 014/GP/SPMG/ALE-RO Porto Velho, 05 de dezembro de 2012. vÁy^
A\3

A Sua Excelência, o Senhor,
GEORGE ALESSANDRO GONÇALVES BRAGA
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN
Nesta

Prezado Senhor,

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, usamos do presente para

solicitar providências quanto às alterações orçamentárias apresentadas na tabela do

Anexo Único deste ofício.

Informamos, ainda, que as alterações apontadas acima têm por objetivo atender

solicitação do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia conforme Ofício n.°
067/COPLAN/2012/PR, de 21 de novembro de 2012 para cobertura de despesas

necessárias ao cumprimento de sua missão institucional.

Semmais parao momento, reitero protestos de:festima e consideração.

Atenciosamente,

HERMINI

LOJ

2o Vice-Presidente

JOSÉ CLEMEN

GLAUCIONE RODRIGUES
2a Secretária

MARCELINO TENORIO
3 o Secretário

gZ£r^
ÍO TUCURA

4o Secretário

AssembleiStOáoPovo
Portas abertSs pra vocô.
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